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ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 529.345,30 , distribuidos nas
seguintes dotações :

02.01.01.04.122.0156.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00027          3.000,00

Justificativa:

         3.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.04.08.04.122.0156.2006 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00040         53.000,00

Justificativa:

         1.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        50.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         1.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas - Ficha: 00042          1.034,91

Justificativa:

             1,411.708.000.0000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos

Minerais

Fonte:

            28,501.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

         1.000,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

             5,001.708.000.0000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos

Minerais

Fonte:

3.3.9.1.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS - Ficha: 00319         50.000,00

Justificativa:

        50.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.05.04.04.125.0144.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00059          3.000,00

Justificativa:

         3.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.06.01.12.361.0150.2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL GERAL

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00078          1.155,00

Justificativa:

         1.155,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00079          7.500,00

Justificativa:

         6.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         1.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00080         73.400,00

Justificativa:

        71.400,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         2.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.301.0123.2021 PROGRAMA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00114         29.312,49

Justificativa:
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         2.116,341.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

        10.000,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

         2.645,831.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

         6.216,991.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

         8.333,331.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00115         15.160,85

Justificativa:

         2.468,541.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

        12.692,311.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00119          3.180,00

Justificativa:

           200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         2.980,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.07.01.10.302.0123.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00133        174.057,26

Justificativa:

        86.566,321.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        49.500,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        37.990,941.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FISIOTERAPIA

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00142          2.550,00

Justificativa:

         2.550,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.08.03.08.243.0129.2031 FOMENTO A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00168          1.300,00

Justificativa:

         1.300,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.08.04.08.122.0126.2032 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS

3.1.9.0.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00171          1.500,00

Justificativa:

         1.500,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

02.08.04.08.246.0127.2035 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00188          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00189          2.000,00

Justificativa:
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           200,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

           330,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

         1.200,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

           270,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00190          1.600,00

Justificativa:

         1.600,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

02.09.02.15.452.0140.2038 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00199         47.930,80

Justificativa:

        24.180,801.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        23.750,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.09.02.15.452.0141.2040 COMASF - CONTRATO DE RATEIO

3.3.7.1.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público - Ficha: 00204          1.713,24

Justificativa:

         1.713,241.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.09.02.25.752.0158.2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00213            108,39

Justificativa:

           108,391.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.12.03.15.451.0158.2049 ADMINISTRAÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00237         14.100,00

Justificativa:

        14.100,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.12.03.26.782.0158.1005 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00242          3.760,00

Justificativa:

         3.760,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00243         30.750,00

Justificativa:

        15.240,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

        15.510,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

02.14.04.27.812.0156.2055 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00259          7.232,36

Justificativa:

         7.232,361.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       529.345,30

ART. 2o. - Como Recursos a abertura de Créditos Suplementares autorizados no Art. 1o. deste decreto ficam, anuladas, parcial ou
totalmente as seguintes dotações :

02.01.01.04.122.0156.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
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3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00025          3.000,00

Justificativa:

         3.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.04.08.04.122.0156.2006 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.1.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00035         53.000,00

Justificativa:

        50.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         1.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         1.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.06.01.12.361.0150.2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL GERAL

3.1.9.1.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00077          7.263,39

Justificativa:

         1.155,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           108,391.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         6.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00079         73.400,00

Justificativa:

        71.400,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         2.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00082          6.288,50

Justificativa:

            28,501.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

         1.500,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         1.000,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

         3.760,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

02.06.02.12.364.0153.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE PARA ENSINO SUPERIOR

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00100         27.180,80

Justificativa:

         3.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        24.180,801.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.07.01.10.122.0121.2019 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00103          6.216,99

Justificativa:

         6.216,991.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.1.9.1.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00104          8.333,33

Justificativa:

         8.333,331.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00107          2.116,34

Justificativa:
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         2.116,341.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.3.9.0.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas - Ficha: 00110        174.057,26

Justificativa:

        86.566,321.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        49.500,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

        37.990,941.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.301.0123.2021 PROGRAMA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00119          3.180,00

Justificativa:

         2.980,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           200,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

3.3.5.0.41.00 Contribuições - Ficha: 00128         10.000,00

Justificativa:

        10.000,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00133          2.645,83

Justificativa:

         2.645,831.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FISIOTERAPIA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00140          2.550,00

Justificativa:

         2.550,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.304.0120.2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00155         12.692,31

Justificativa:

        12.692,311.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00157          2.468,54

Justificativa:

         2.468,541.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

02.08.04.08.244.0127.2033 CUSTEIO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição. Gratuita - Ficha: 00178          5.100,00

Justificativa:

           200,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

           270,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

         1.200,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

           330,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

         1.600,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:
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         1.500,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

02.08.04.08.245.0127.2034 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00181          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00183          1.300,00

Justificativa:

         1.300,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.08.06.16.482.0124.2037 PROGRAMA DE HABITAÇÃO SOCIAL E INFRAESTRUTURA HABITACIONAL

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00193          7.232,36

Justificativa:

         7.232,361.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.09.02.15.452.0140.2038 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00198         23.750,00

Justificativa:

        23.750,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.09.02.15.452.0158.1003 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS, JARDINS E CANTEIROS

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00210          1.713,24

Justificativa:

         1.713,241.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.10.01.20.606.0165.2045 ATIVIDADES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00218         50.000,00

Justificativa:

        50.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.11.01.26.782.0156.2047 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00226         30.756,41

Justificativa:

             1,411.708.000.0000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos

Minerais

Fonte:

             5,001.708.000.0000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos

Minerais

Fonte:

        15.510,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

        15.240,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

02.12.03.15.451.0158.2049 ADMINISTRAÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00236         14.100,00

Justificativa:

        14.100,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       529.345,30



D E C R E T A

DECRETO  No. 18/2026 - LEI No. 1513/2025

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais:

ABRE  CRÉDITOS SUPLEMENTARES  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Prefeitura Municipal de Quartel Geral
Página: 7 de 7

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal
GASPAR CARLOS FILHO

Quartel Geral-MG, 02 de Fevereiro de 2026
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